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O Vereador que esta subscreve requer a Vossa Excelência que, após os 

trâmites regimentais, seja encaminhado ao Plenário, e após aprovado ao EXMO. 

SR. PREFEITO MUNICIPAL e à SEC. MUN. DE OBRAS, o seguinte: 

  

JUSTIFICATIVA: 
 
           O presente pedido de providências se justifica porque este vereador 

recebeu apelo dos usuários da estrada da referida localidade, acusando que está 

praticamente impossível o trânsito naquele lugar devido ao lamaçal nos dias de 

chuva e pela grande erosão no escoamento, estreita a pista de rodagem e em 

alguns lugares até mesmo o cruzamento entre os veículos fica quase impossível. 

 
 Caros Colegas Vereadores, este é o pedido de providências. 
 

Sala de Sessões, 28 de fevereiro 2024. 
 

 

Ver. Silomar Garcia Silveira 
Bancada do PP - PROGRESSISTAS 

PEDIDO DE PROVIDÊNCIA: 

 

Que seja feito, em REGIME DE URGÊNCIA, o patrolamento, 

cascalhamento/colocação de rejeito de asfalto e alargamento da 

estrada do Corredor dos Menezes na localidade de Taboão, em 

especial na subida após a propriedade de Jorge Menezes, no 

sentido da estrada que faz a geral que liga Três Vendas - Paraíso do 

Sul, realizando ainda drenagem para o escoamento das águas 

pluviais. 


